
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PROVIMENTO Nº 027/2009

Modifica o provimento nº 14/08 no tocante a função 
de master do sistema BACEN JUD. 

A  Desembargadora  ROSIMAR  LEITE  CARNEIRO, 
Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais; e

CONSIDERANDO a expressa previsão legal da penhora on line, 
pelo art. 655-A do Código de Processo Civil Brasileiro-Lei Federal 5.869/73, 
com  a  possibilidade  de  ágil  recebimento  de  informações  e  bloqueio  e 
desbloqueio de valores, 

CONSIDERANDO a adesão do tribunal de Justiça do Piauí ao 
Convênio  Firmado  entre  o  Banco  Central  do  Brasil,  Superior  Tribunal  de 
Justiça e o Conselho da Justiça Federal, para a utilização do sistema BACEN 
JUD, 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  aprimorar,  no  âmbito  do 
Poder Judiciário do Piauí os procedimentos inerentes à operacionalização do 
referido convênio e a utilização do sistema pelos magistrados estaduais,

R E S O L V E : 

Art.  1º.  A função de  master será exercida pelo Secretário de 
Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do 
Piauí e por servidor efetivo pelo mesmo formalmente designado.

Art.  2º.  Este  Provimento  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

GABINETE DA CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA,  em 
Teresina – PI, 11 de Março de 2009. 

Desembargadora ROSIMAR LEITE CARNEIRO        
            CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA


